
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA 

DO DIREITO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES À 

CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LIMEIRA – SP 

2014 

 



  

 

 

EXPEDIENTE 

Prefeito de Limeira – SP 

Paulo Cezar Junqueira Hadich 

 

Vice-Prefeito 

Antonio Carlos Lima 

 

Presidente do CEPROSOM – Centro de Promoção Social Municipal 

Ana Maria Leme da Silva Sampaio 

 

Secretário Executivo do CEPROSOM – Centro de Promoção Social Municipal 

Almiro Francisco de Almeida 

 

Presidente do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Paula Bortolan Bocaiuva Forster 

 

Vice-Presidente do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Raquel de Oliveira Nunes 

 

Presidente do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social 

Daiane Aparecida Soares da Silva  

 

Vice-Presidente do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social 

Isabel Aparecida Buck Olivatto 

 

Equipe de Elaboração: 

Adriana Vasconcelos Casimiro  

Ana Lúcia G. Massari 

Andréia Aparecida Claudino Rossett 

Cleusa Aparecida Marrafon da Silva 

Daniele Cristina Cassiano 

Edmara Elisabete Squizzato 

Eleni de Melo Silva Lopes 

Elis Costa da Silva 



  

 

 

Humberto Ramos Júnior 

José Paulo C. de Menezes 

Juliana da Silva  

Lucas Edgar Fernandes Silva 

Luciane Honório de Oliveira Migotto 

Mariana Peres 

Marina Elisabete de Alencar 

Neusa Maria Sanches Gonçalves 

Paula Bortolan Bocaiuva Forster 

Priscilla Cristina Fernandes Lara 

Raquel Cristina Tonello  De Luca   

Raquel de Oliveira Nunes 

Regina Célia Pereira 

Rosiane Massaro Polatto 

Sônia M. Bovi de Oliveira 

Sonia Regina Carvalho Malta 

Virgilio Paulo da Silva Alves 

 

Coordenação: 

CEPROSOM – Centro de Promoção Social Municipal 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Apoio técnico: 

Diretoria de Vigilância Socioassistencial – CEPROSOM 

Diretoria de Proteção Social - CEPROSOM 

 

Sistematização Geral: 

Luciane Honório de Oliveira Migotto 

José Paulo C. de Menezes 

Virgilio Paulo da Silva Alves 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

SUMÁRIO 

1. Apresentação     06 

2. Marco Conceitual e Normativo     08 

2.1. Competências e Atribuições da Comissão de Acompanhamento e 

Implementação do Plano, comuns às três esferas de governo 

    09 

2.2. Competências e Atribuições da Comissão de Acompanhamento e 

Implementação do Plano, específica à esfera de governo municipal 

    09 

2.3. Indicadores de Eficácia e Monitoramento     10 

3. Concepções e Princípios da Política Municipal de Convivência 

Familiar e Comunitária 

    11 

4. Contexto Situacional do Município     15 

4.1. Características sócio-econômicas-territoriais do município     15 

4.2. Famílias em Vulnerabilidade     22 

4.3. Assistência Social: Rede de Proteção Social do SUAS     23 

4.4. Saúde: Rede de proteção do SUS      27 

4.5. Educação: Rede Municipal e Programas      28 

5. Diretrizes do Plano Municipal      30 

6. Objetivos Gerais      31 

7. Implementação, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal  
     33 

7.1. Criação da Comissão Intersetorial Municipal para Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária. 

     33 

7.2. Plano de Ação Municipal      33 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               

 

 

 

7.3. Cronograma e Prazos      34 

8. Matriz de Ações Específicas 35 

8.1.   Eixo 1 - Análise da Situação e Sistemas de Informação 35 

8.2.   Eixo 2 – Atendimento 38 

8.3.   Eixo 3 – Marcos Normativos e Regulatórios 67 

8.4.   Eixo 4 – Mobilização, Articulação e Participação 80 

9. Referências 86 



  

 

 

6 

 

1.  APRESENTAÇÃO 

  

Este Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária - PMCFC, iniciativa conjunta do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e do CEPROSOM – Centro de 

Promoção Social Municipal do município de Limeira-SP, responde às indicações e normas 

estabelecidas no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária - PNCFC que tornou imperativa a elaboração 

de Planos Estaduais e Municipais, a fim de que as Diretrizes e Objetivos nele contidos se tornem 

efetivamente parâmetros para a formulação e implementação de políticas públicas que 

assegurem a garantia dos direitos de crianças e adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária em todos os recantos do nosso país.  

A disseminação da cultura de valorização, respeito e promoção da convivência familiar e 

comunitária é o fio condutor na formulação do Plano Nacional que reconhece a família e a 

comunidade como o ambiente de excelência para o desenvolvimento da criança e do 

adolescente. Desta forma, se constitui como marco na defesa do direito à convivência familiar e 

comunitária, se colocando como parâmetro para a reflexão e reorientação de práticas 

cristalizadas de atendimento à família, à criança e ao adolescente. 

O Plano que segue é propositivo e busca romper com a cultura da institucionalização de 

crianças e adolescentes ao fortalecer o paradigma da proteção integral e da preservação dos 

vínculos familiares e comunitários preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. A 

manutenção dos vínculos familiares e comunitários – fundamentais para a estruturação das 

crianças e adolescentes como sujeitos e cidadãos – está diretamente relacionada ao investimento 

nas políticas públicas de atenção à família. 

O PMCFC é resultado de um processo participativo de elaboração conjunta coordenado 

pela Diretoria de Vigilância Socioassistencial, Diretoria das Proteções Sociais do Ceprosom e o 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O documento base foi 

elaborado pelo poder público que envolveu representantes dos diferentes serviços 

socioassistenciais: SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, PAIF – Serviço 

de Proteção e Atendimento Integral à Família, PAEFI – Serviço de Proteção e Atendimento 
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Especializado a Famílias e Indivíduos, Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço 

de acolhimento institucional do Sistema Único de Assistência Social do município de Limeira.  

O documento foi apresentado ao CMDCA e ao CMAS – Conselho Municipal de Assistência 

Social que analisaram e aprimoraram a proposta inicial. As diversas contribuições recebidas 

contribuíram para a adequação do Plano à realidade do município, bem como aos pressupostos 

do Estatuto da Criança e do Adolescente e às normativas vigentes. 

O Plano Municipal de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes 

à Convivência Familiar e Comunitária representa um importante instrumento para a mobilização 

municipal e suas diretrizes certamente se transformarão em ações concretas e articuladas de 

responsabilidade do poder público e dos diversos atores sociais, que assumem de forma 

renovada o compromisso pela promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes 

à convivência familiar e comunitária. 
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2. MARCO CONCEITUAL E NORMATIVO 

 

 

Portanto, o município de Limeira ao tornar público o seu Plano Municipal de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária, para além de cumprir determinações do Plano Nacional reafirma seu compromisso 

de consolidar o estabelecimento de novos e importantes instrumentos para atender a 

necessidade de uma atuação mais abrangente, comprometida e qualificada das Políticas 

Públicas, entre as quais se situa o direito à convivência familiar como uma política pública 

intersetorial específica, em âmbito municipal, próxima da família, planejada e executada por 

equipe de profissionais habilitados conforme determina as normativas do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, de modo a garantir o direito à convivência familiar e comunitária, ou 

seja, a efetivação de organização dos serviços públicos capazes de superar a fragmentação no 

atendimento. 

Assim, a efetivação do presente Plano Municipal, reafirma e reconhece os referenciais 

conceituais e legais do PNCFC, no entanto, será necessário para sua implantação, 

monitoramento e avaliação, a consecução dos seguintes aspectos: 

a. O cumprimento integral do Plano como condição para materialização do direito da 

criança e do adolescente ao convívio familiar e comunitário. 

b. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente assumindo o presente 

Plano como prioridade, a partir de 2015, viabilizando recursos nos orçamentos, de um 

modo geral, e, em particular, nos Fundos da Infância e Adolescência para a sua 

implementação; 

c. Participação e integração entre o CMDCA e demais conselhos setoriais na esfera do 

governo municipal; 

d. A criação de Comissão de Acompanhamento e Implementação do Plano, 

regulamentando suas Competências e Atribuições; 

e. Co-responsabilidade entre os entes federativos no financiamento para implementação 

dos objetivos e ações propostas. 
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2.1. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO, COMUNS ÀS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO 

 

 

 Articular os atores envolvidos na implementação para a consecução dos objetivos do 

presente plano propostos nos eixos: a) análise da situação e sistemas de informação; 

b) atendimento; c) marcos normativo e regulatório; d) mobilização, articulação e 

participação; 

 Identificar e mensurar os resultados, efeitos e impactos dos objetivos e ações propostas 

antes, durante e depois de sua implementação; 

 Proporcionar informações necessárias e contribuir para a tomada de decisões por parte 

dos responsáveis pela execução dos objetivos e ações do Plano; 

 Acompanhar o desenvolvimento das ações e tarefas referentes à execução do Plano; 

 Controlar as ações, as atividades e os resultados propostos no Plano assegurando o 

cronograma previsto; 

 Socializar informações periodicamente aos diferentes atores do Sistema de Garantia de 

Direitos e aos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência 

Social; 

 Avaliar continuamente a implementação do Plano, nas diferentes esferas ajustando as 

condições operacionais e correção de rumos durante o processo de execução; 

 Realizar bi-anualmente a revisão do Plano, de forma a adequá-lo às deliberações das 

Conferências Nacionais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência 

Social. 

 

 

2.2. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO, ESPECÍFICA À ESFERA DE GOVERNO MUNICIPAL 

 

 

 Dialogar permanentemente com a Comissão Nacional e Estadual; 

 Produzir informações consolidadas sobre a implementação do Plano; 
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 Socializar as informações consolidadas; 

 Encaminhar informações sobre monitoramento e as avaliações referentes à 

implementação do Plano na esfera Municipal em períodos previamente acordados para 

a Comissão Nacional; 

 Co-financiar as ações necessárias à implementação do presente Plano. 

 

 

2.3. INDICADORES DE EFICÁCIA E MONITORAMENTO 

 

 

Para implementação do monitoramento e avaliação do Plano Municipal de Promoção, 

Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

fazem-se necessária a coleta de informações que possibilitem o acompanhamento da 

implementação do Plano. Assim, os indicadores abaixo relacionados permitirão o levantamento 

de informações e dados que auxiliarão no monitoramento e avaliação do Plano em execução. 

Cabe ressaltar que os dados a serem coletados, em sua maioria, devem ser obtidos no município 

que é o executor das políticas públicas e a coleta dos dados deve ser anual. Segue abaixo a 

descrição dos dados a serem coletados anualmente: 

 Diagnóstico da situação de famílias com crianças e adolescentes em Programas de 

Acolhimento Institucional, em situação de rua e em medida socioeducativa; 

 Diagnóstico da situação de crianças e adolescentes em situação de adoção nacional e 

internacional; 

 Diagnóstico de situação de operação de políticas públicas (municipais, estaduais) de 

proteção às crianças, aos adolescentes e a suas famílias (assistência social; saúde – 

física e mental; tratamentos ao uso e abuso de drogas – lícitas e ilícitas; etc.); 

 Orçamento Público - Valor destinado nos orçamentos do Município, do Estado e da 

União, por ano, para implantação e implementação das ações do Plano Nacional de 

Proteção, Defesa e Garantia do Direito da Criança e do Adolescente à Convivência 

Familiar e Comunitária. 
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3. CONCEPÇÕES E PRINCÍPIOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA 

 

 

O direito de crianças e adolescentes à proteção social integral e à convivência familiar e 

comunitária está presente em vários normativos jurídicos de caráter nacional e internacional que 

reconhecem a família e a comunidade assumindo papéis essenciais no crescimento e na 

formação dos indivíduos. Esse reconhecimento está expresso na Convenção das Nações Unidas 

sobre o Direito das Crianças, de 20/11/1989, cujos princípios estão presentes na Constituição 

Federal de 1988, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na legislação atinente aos sistemas 

de atendimento de direitos especializados – Lei Orgânica da Assistência Social, Lei Orgânica da 

Saúde e Lei de Diretrizes e Bases da Educação –, bem como em muitas outras na hierarquia 

jurídica nacional.  

No entanto, dada a complexidade do tema e levando-se em consideração, ainda, que parte 

do preconizado pela legislação está em processo de consolidação e outra parte está ainda em 

construção, torna-se necessário realçar e enfatizar concepções assumidas pela Política Municipal 

e os Princípios que lhe são correlatos. 

1. O primeiro tema se refere à definição de família. Tanto a Constituição Federal, quanto 

o Estatuto da Criança e do Adolescente colocam ênfase na existência de vínculos de filiação 

legal, de origem natural ou adotiva, independentemente do tipo de arranjo familiar, o que é 

fundamental para a definição de deveres da família, do Estado e da sociedade em relação à 

criança e ao adolescente. Entretanto, estas definições legais são insuficientes para compreender 

a complexidade, a diversidade e as transformações dos arranjos constituídos no cotidiano e os 

diferentes tipos de vínculos, não só de caráter legal, mas também simbólicos e afetivos. Essas 

relações se revelam, às vezes, mais fortes para dar conta da sobrevivência, do cuidado e da 

socialização de crianças e adolescentes.  

Na realidade se constituem em “rede social de apoio”, indispensáveis no trabalho de 

inclusão social da família e de proteção, defesa e garantia dos direitos de crianças e adolescentes 

à convivência familiar e comunitária. Estas definições não são, no entanto, excludentes, uma vez 

que os aspectos legais da situação da criança ou adolescente, bem como os seus vínculos 

afetivos e sociais, são igualmente importantes para a garantia dos seus direitos. 
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2. O segundo tema, também contemplado no arcabouço jurídico nacional e internacional 

diz respeito à doutrina de proteção integral em que a criança e o adolescente são considerados 

“sujeitos de direitos”, ou seja, indivíduos autônomos e íntegros dotados de personalidade e 

vontades próprias e não seres passivos ou subalternos, devendo, pois, participar das decisões 

que lhe dizem respeito em conformidade com suas capacidades e grau de desenvolvimento. Daí 

decorre que, proteger a criança e o adolescente e propiciar-lhes as condições para o seu pleno 

desenvolvimento, mais que atos de generosidade, beneficência ou caridade, significa o 

cumprimento de deveres e o exercício da responsabilidade da família, da sociedade e do Estado. 

 

3. Além de “sujeitos de direitos”, o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 6º, 

frisa que deve ser levado em conta a “condição peculiar da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento”. São sobejamente conhecidos os múltiplos processos 

biológicos, afetivos, cognitivos e sociais que se verificam e interpenetram durante o 

desenvolvimento da criança e posteriormente do adolescente. Este complexo desenvolvimento 

exige do contexto que o cerca uma série de condições, materiais e humanas, para que se realize 

de forma satisfatória. 

É uma constatação corriqueira que o desenvolvimento da criança começa antes mesmo do 

seu nascimento, seja pelas condições nutricionais, físicas e emocionais da gestante, seja pela 

reação da família e sua preparação para a chegada do novo membro. Pesquisadores e 

estudiosos do desenvolvimento humano não se cansam em enfatizar o papel socializador da 

família, a importância dos primeiros anos, os múltiplos desenvolvimentos da criança – motor, 

afetivo, linguagem, pensamento, cognição -, e também confiança, segurança, autoestima, 

autonomia, tolerância a frustrações e limites, entre outros aspectos. Destaca-se, desse modo, o 

importante papel da família em todo esse processo. Mas, é indispensável lembrar que a 

capacidade da família bem desempenhar suas funções e responsabilidades está diretamente 

ligada ao seu acesso aos recursos e direitos de saúde, educação e demais direitos sociais. Em 

seguida, a esse momento inicial, a criança passará a se relacionar com outros ambientes e 

agentes socializadores e a desenvolver outras habilidades cognitivas, afetivas e sociais, 

principalmente na escola. Após isso, segue-se a puberdade e a adolescência, onde o círculo de 

relacionamento, as mudanças biológicas e os processos culturais e sociais se intensificam, 
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colocando enormes desafios ao adolescente e a todos os envolvidos no seu desenvolvimento e 

amadurecimento, em especial a família, o Estado, a sociedade e um grande número de 

instituições, sobressaindo-se então a questão da convivência familiar e comunitária. 

 

4. O reconhecimento da importância da convivência familiar está claramente 

estabelecido nas legislações nacionais e internacionais, significando o reconhecimento 

fundamental para o desenvolvimento da criança e do adolescente. Mas é preciso lembrar que 

família está de um lado, inserida num contexto político, social, jurídico, econômico, cultural e 

situada num conjunto de avanços científicos e tecnológicos, o que significa dizer que a família 

está em constante transformação. E que esta dinâmica acaba por implicar em mudanças nas 

suas funções, nos papéis dos seus membros e nos seus processos de organização. 

Se for consenso na literatura especializada que um ambiente familiar afetivo e continente 

às necessidades da criança e do adolescente constitui a base para o desenvolvimento saudável 

ao longo da vida, é certo que existirão dificuldades importantes para que famílias em situação de 

vulnerabilidade social possam oferecer tal ambiente às suas crianças e adolescentes, quando 

premidas por necessidades de sobrevivência, por precárias condições de habitação, saúde, 

educação, por exposição a contexto de violência urbana, dentre outros fatores. Esta situação se 

agudiza, ainda, no que diz respeito ao adolescente, que vivencia intensamente o processo de 

constituição de sua identidade, podendo comprometer o seu amadurecimento e a possibilidade 

de uma vida adulta em bases mais saudáveis, sobretudo quando em situação de vulnerabilidade 

social, quer tenha vínculo familiar intactos quer esteja em situação de afastamento provisório ou 

não de suas famílias. Essa compreensão é fundamental para o adequado investimento no 

fortalecimento e no resgate dos vínculos familiares em situação de vulnerabilidade, uma vez que 

o fortalecimento e empoderamento da família devem ser apoiados e potencializados por políticas 

de apoio sócio familiar, em diferentes dimensões que visem à reorganização do complexo 

sistema de relações familiares.  

Conforme vimos acima, a partir do momento em que a criança ingressa na educação 

infantil ou ensino fundamental, o seu círculo de relacionamentos se expande para a utilização de 

outros espaços e instituições sociais – escolas, igrejas, postos de saúde - e outros grupos de 

relacionamento, onde se deparam com papéis, sociais, normas, valores, crenças, etc., também 

fundamentais para o seu desenvolvimento. Também a convivência comunitária fortalece os 
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vínculos familiares e a inserção social das famílias e vice-versa. Além do que a comunidade 

contribui para a proteção da criança e do adolescente, uma vez que desenvolve, via de regra, 

formas de apoio coletivo, redes de solidariedade, quer sejam espontâneas, informais ou 

formalmente organizadas.  

Dessa forma, então, fica evidenciado que os vínculos familiares e comunitários poderão ser 

construídos ou fortalecidos por políticas públicas voltadas à família, à comunidade e ao espaço 

coletivo e que a efetivação da promoção, proteção e defesa do direito da criança e do 

adolescente à convivência familiar e comunitária, requer um conjunto de ações que envolvam a 

co-responsabilidade do Estado, da família e da sociedade. 
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4. CONTEXTO SITUACIONAL DO MUNICÍPIO 

 

 

O objetivo deste capítulo é o de apresentar os dados da realidade do Município de Limeira, 

no que diz respeito à promoção, proteção e defesa do direito de crianças e adolescentes à 

convivência familiar e comunitária. Estes dados servem e servirão de base para formulação de 

propostas deste Plano Municipal, trazendo à luz os indicadores mais significativos relativos às 

características sócio-econômicas-territoriais, dados relativos às vulnerabilidades da cidade, a rede 

de serviços, programas e projetos das diferentes políticas destinadas a estas populações. 

 

4.1. CARACTERÍSTICAS SÓCIO-ECONÔMICAS-TERRITORIAIS DO MUNICÍPIO 

 

O Município de Limeira está situado a 154 km da capital, Região Sudeste do Estado de 

São Paulo. Sua posição é estratégica, uma vez que fica localizada junto ao entroncamento das 

Rodovias Anhanguera (SP 330), Washington Luiz (SP 310, Rodovia Mogi Mirim/Piracicaba (SP 

147) e Rodovia dos Bandeirantes (SP) 

A população do município ampliou-se entre os Censos Demográficos de 2000 e 2010 à 

taxa de 1,05% ao ano, passando de 248.632 para 276.022 habitantes. Essa taxa foi inferior à 

registrada no Estado, que ficou em 1,10% ao ano, e inferior à cifra de 1,06% ao ano da Região 

Sudeste. Em 2010 o município contava com 68.716 famílias. Já em 2014 a estimativa do IBGE é 

que sejam 294.128 mil habitantes como podemos ver gráfico na tabela e no gráfico a seguir: 

 

Número de Habitantes de Limeira ao longo dos anos 

Ano 2000 2010 2014 

Nº de Habitantes 248.632 mil 276.022 mil 294.128 mil 
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Fonte: IBGE, 2014 

 

Atualmente há 75.366 crianças e adolescentes no município de 0 a 19 anos. Identifica-se 

que ao longo dos anos o número de crianças e adolescentes vem reduzindo, como se pode 

verificar na tabela e no gráfico abaixo. Percebe-se que  essa redução é gradativa e lenta, no 

entanto, a criança e o adolescente ainda é prioridade na construção das políticas públicas como 

preconiza a constituição federal de 1988. 

 

Número de Crianças e Adolescentes ao longo anos no município de Limeira - SP 

Variável 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

0 a 4 Anos 19.181 18.836 18.488 18.120 17.739 17.356 16.971 17.047 17.116 17.177 17.231 

5 a 9 Anos 19.901 19.659 19.409 19.133 18.839 18.538 18.237 18.004 17.767 17.525 17.279 

10 a 14 Anos 22.811 22.656 22.488 22.288 22.064 21.828 21.592 20.916 20.252 19.602 18.964 

15 a 19 Anos 23.743 23.485 23.214 22.914 22.591 22.258 21.925 21.931 21.927 21.914 21.892 

Total Geral 85.636 84.636 83.599 82.455 81.233 79.980 78.725 77.898 77.062 76.218 75.366 
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Fonte: SEADE, 2014 

 

Mesmo com a redução ao longo dos anos, as crianças e os adolescentes do município 

representam 20 % de sua população geral: 

 

 

 

Em um estudo de projeção populacional para 2020, Limeira-SP é apontada com o total de 

296.300 habitantes, sendo 69.677 mil crianças e adolescentes, representando 19 % do total da 

população. 
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Projeção do número de crianças e adolescentes em 2020 

Faixa Etária - Quinquenal Homem Mulher Total 

00 a 04 anos 8.547 8.142 16.689 

05 a 09 anos 8.873 8.453 17.326 

10 a 14 anos 8.770 8.339 17.109 

15 a 19 anos 9.511 9.042 18.553 

Total 69.677 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        Fonte: SEADE, 2014 
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 Na perspectiva do sexo o SEADE (2014) aponta que o município possui atualmente 

36.903 crianças e adolescentes do sexo feminino:  

  

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEADE, 2014 

 

Em relação ao sexo masculino há no município atualmente 38.463 mil crianças e 

adolescentes. 

 

Número de Crianças e Adolescentes do sexo masculino ao longo anos no município de Limeira - SP 

 

Número de Crianças e Adolescentes do sexo feminino ao longo anos no município de Limeira - SP 

Variável 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

0 a 4 Anos 9.419 9.238 9.055 8.864 8.665 8.466 8.269 8.309 8.345 8.377 8.405 

5 a 9 Anos 9.763 9.632 9.497 9.350 9.194 9.036 8.877 8.766 8.653 8.537 8.419 

10 a 14 Anos 11.270 11.191 11.105 11.004 10.891 10.771 10.652 10.293 9.940 9.596 9.259 

15 a 19 Anos 11.717 11.599 11.474 11.335 11.184 11.028 10.872 10.867 10.856 10.841 10.820 

Total 42.169 41.660 41.131 40.553 39.934 39.301 38.670 38.235 37.794 37.351 36.903 
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Variável 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

0 a 4 Anos 9.762 9.598 9.433 9.256 9.074 8.890 8.702 8.738 8.771 8.800 8.826 

5 a 9 Anos 10.138 10.027 9.912 9.783 9.645 9.502 9.360 9.238 9.114 8.988 8.860 

10 a 14 Anos 11.541 11.465 11.383 11.284 11.173 11.057 10.940 10.623 10.312 10.006 9.705 

15 a 19 Anos 12.026 11.886 11.740 11.579 11.407 11.230 11.053 11.064 11.071 11.073 11.072 

Total 43.467 42.976 42.468 41.902 41.299 40.679 40.055 39.663 39.268 38.867 38.463 

 

 Fonte: SEADE, 2014 

 

Diante desses dados percebe-se que o número de crianças e adolescentes do sexo 

masculino é superior ao feminino. No entanto, não há uma diferença significativa, o que evidencia 

a necessidade de se pensar em políticas para crianças e adolescentes homens e mulheres. 

De modo geral, as variações da estrutura demográfica do município se apresentam com 

crescimento negativo da faixa etária de 0 a 14 anos e crescimento da população nas faixas 

etárias de 15 a 59 anos e de 60 acima, como pode ser verificado no quadro abaixo: 

 

ESTRUTURA DEMOGRÁFICA DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA 

Faixas 

Etárias 

Censo 2000 Censo 2010 Crescimento 

2000-2010 

Habitantes % s/ total Habitantes % s/ total % ao ano (média) 

0 a 14 anos 64.768 26,01% 56.847 20,60% -1,30% 

15 a 59 anos 162.112 65,10% 187.034 67,79% 1,44% 

60 anos e + 22.128 8,89% 32.019 11,61% 3,80% 

Fontes: IBGE e SEADE - 2010 

 

A população urbana em 2000 representava 95,71%, passando em 2010 a representar 

97,02 % do total. 
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Quanto à infraestrutura do município, o fornecimento de energia elétrica atende 

praticamente todos os domicílios. A coleta de lixo alcança 99,6% dos domicílios na zona urbana e 

95,6% na área rural. A cobertura da rede de abastecimento de água alcança 98,8% dos 

domicílios particulares permanentes na área urbana e 81,2% na área rural, sendo que 98,6% das 

residências na área urbana e 33,05% na área rural contam com saneamento básico. 

A indústria de transformação foi o setor com maior volume de empregos formais, com 

31.489 postos de trabalho, seguido pelo setor de Serviços com 19.687 postos em 2010. 

Somados, estes dois setores respondem por 64,8% do total de empregos formais no município. 

Segundo dados do Ministério do Trabalho e Emprego, o total de postos de trabalho no 

mercado formal atingia 78.917 em 2010, 40% a mais em relação a 2004. O desempenho do 

município ficou acima da média verificada no Estado de São Paulo que cresceu 38,8% no mesmo 

período. Este crescimento foi confirmado entre 2005 e 2012, quando o número de vagas criadas 

foi de 21.543. Em 2012 foram admitidos 41.996 empregados contra 40.626 demissões. 

No que diz respeito à relação entre riqueza e indicadores sociais, o município evoluiu entre 

os anos de 1991 e 2008, segundo dados do PNUD, expressos pelo PIB – Produto Interno Bruto e 

pelo IDH – Índice de Desenvolvimento Humano, de acordo com os quadros abaixo: 

 

PRODUTO INTERNO BRUTO (PIB) DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA 

2000/2004/2008/2011 

PIB - Produto Interno Bruto 2000 2004 2008 2011 Posição em 2011 

Estado SP Brasil 

PIB Municipal (R$ 1 bilhão) 2,39 3,87 5,63 7,46 24 81 

PIB per capita (R$ 1 mil) 9,63 14,60 20,20 26,80 129 515 

Participação no PIB Estadual 0,20 0,20 0,19 0,18 X x 

Participação no PIB Nacional 0,57 0,60 0,56 0,55 X x 

PIB per capita Mun/Estado SP 0,84 0,89 0,82 0,83 X x 

PIB per capita Mun/Brasil 1,39 1,34 1,26 1,25 X x 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (IDH) DO MUNICÍPIO DE LIMEIRA - 1991/2000/2010 

IDH - Índice de Desenvolvimento Humano 1991 2000 2010 Posição em 2010 

Estado SP Brasil 

Municipal 0,56 0,70 0,78 90 178 

 Longevidade 0,73 0,80 0,85 163 643 



  

 

 

22 

 

 

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil 2013 divulgado pelo Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento - PNUD, Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e Fundação João Pinheiro - FJP, com 

dados extraídos dos Censos Demográficos de 1991, 2000 e 2010. 

Os números da primeira tabela indicam, em resumo, que os Indicadores relacionados ao 

PIB tem se mantido em situação estável no período de cerca de 10 anos, tendo o município 

expressiva posição em relação ao Estado e ao país. Quanto ao IDH - Índice de Desenvolvimento 

Humano (segunda tabela) – observa-se que houve evolução em todos os Indicadores, com 

destaque para a Educação, embora este se mantenha, ainda, o menor dos 3 que compõem o 

Índice Municipal. Este Índice coloca o município de Limeira no Grupo de IDH Alto (0,700 a 0,799), 

em processo de aproximação do Grupo Muito Alto (0,800 a 1,000). 

 

 

4.2. FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE 

 

A estimativa de famílias pobres no Censo de 2010 - ou seja, dentro do perfil definido pelo 

Programa Bolsa Família -, somava 8.681. Já em novembro de 2012, o município contava com 

uma cobertura de 103,38%. Este percentual corresponde ao total de famílias atendidas pelo 

Programa Bolsa Família dividido pela referida estimativa do Censo de 2010. 

Por sua vez, o CADÚnico, que contava, em dezembro/2013, com um total de 24.128 

famílias cadastradas e que, no que se refere à situação de renda, aponta perfis de pobreza e 

extrema pobreza. Destas, 19.464 obtém renda per capita familiar de até ½ salário mínimo, sendo 

que 9.550 famílias acessam o Benefício de Transferência Direta de Renda através do Programa 

Bolsa Família. 

Observa-se, assim, que o município apresenta uma cobertura cadastral que supera as 

estimativas oficiais, razão pela qual a gestão municipal do Cadastro Único deve concentrar 

esforços na melhoria da qualidade das informações registradas e na atualização dos dados 

familiares. Com isso, o município poderá abrir espaço para inserir no Programa as famílias em 

extrema pobreza já cadastradas e que ainda não recebem os benefícios. 

 Renda 0,68 0,73 0,76 79 281 

 Educação 0,35 0,59 0,72 117 172 
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Ainda em relação à gestão do Programa Bolsa Família, constatamos que 93,91% das 

crianças de 6 a 15 anos e 71,85% dos jovens de 16 e 17 anos tem registro de acompanhamento 

de frequência escolar. Na área de saúde, o acompanhamento chega a 67,09% das famílias com o 

perfil, ou seja, aquelas com crianças de até 7 anos e gestantes. 

 

4.3. ASSISTÊNCIA SOCIAL: REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL 

 

O município, cuja gestão da Política de Assistência Social é efetivada pelo CEPROSOM, 

segue as diretrizes da Lei 8.742/93 (LOAS) alterada pela lei 12.435/2012, a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS/2004), e demais normatizações e instrumentos legais que 

fundamentam e orientam a consolidação da Assistência Social no âmbito da Seguridade Social 

(CF/1988), como política pública de direito a quem dela necessitar. 

Por meio da Proteção Social Básica, o município atende a população em vulnerabilidade 

social, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, bem como, promove ações sócio 

produtivas. Essas ações possuem caráter preventivo e tendem a trabalhar processos 

emancipatórios da população atendida.  

Outro nível de atendimento, a Proteção Social Especial de Média e Alta complexidade, 

garante o atendimento às famílias e indivíduos com seus direitos violados e/ou em situação de 

risco social e pessoal, com ou sem rompimento de vínculos familiares e comunitários. Para este 

público, o atendimento deve ser especializado buscando desenvolver a capacidade de autonomia 

e socialização. 

Em relação ao público prioritário para atendimento dos programas, serviços, projetos e 

benefícios, ganham destaques as famílias cadastradas no CADÚnico1, cuja condição de vida é 

caracterizada por situações de extrema pobreza e pobreza, indicando famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social, portanto, público alvo prioritário das proteções 

asseguradas pela Política Pública de Assistência Social.  

 

                                                           
1 Cadastro Único: é um banco de dados que foi criado pelo Governo Federal com o propósito de identificar quem são, como 

vivem e quais são as principais dificuldades enfrentadas pelas famílias brasileiras mais pobres, objetivando subsidiar o 

planejamento e implementação de políticas públicas que contribuam, de fato, na melhoria das condições de vida destas famílias. 

(MDS/2013) 
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4.3.1. Serviços ofertados voltados para Fortalecimento de Vínculos Familiares e 

Comunitários 

 

A Proteção Social Básica (PSB), objetiva prevenir situações de vulnerabilidade e risco 

social que acometem a vida de famílias e indivíduos, por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Estas 

situações resultam da pobreza, da privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos, dentre outros) e/ou fragilização de vínculos afetivos - relacionais e de 

pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre 

outras). 

A porta de entrada para o acesso as proteções afiançadas pela Proteção Social Básica são 

os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), instalados em equipamentos públicos 

nos territórios com maior incidência destas situações. 

Os principais serviços ofertados nos CRAS são: Serviço de Proteção e Atenção Integral à 

Família (PAIF) e o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

A infraestrutura para a operacionalização dos serviços, programas, projetos e benefícios 

afiançados no campo da Assistência Social ao nível de Proteção Social Básica, dispõe dos 

seguintes equipamentos: 

 4 (quatro) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), georrefenciados nos 

territórios de maior índice de vulnerabilidade social 

 16 (dezesseis) equipamentos sociais públicos – Centros Comunitários – distribuídos 

nas mais diversas regiões do município 

 10 (dez) entidades constitutivas da rede socioassistencial privada  

Os Serviços ofertados, tanto por parte dos equipamentos públicos quanto por parte das 

entidades da rede privada, nesse nível são os seguintes: 

1. O Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família (PAIF)   

2. Núcleo de Atendimento à Família 

3. Serviço de Atenção e Proteção Social às Famílias; 

4. Serviços de convivência e fortalecimento de vínculos a crianças, adolescentes e idosos 

5. Centro Dia de Atendimento ao Idoso 

6. Inclusão Produtiva 
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7. Programas de Transferência de Renda, cuja finalidade é a de garantir o acesso à renda 

e se efetivam por meio da oferta dos seguintes programas e benefícios: Programa de 

Garantia de Renda Familiar Mínima (Municipal); Programa Renda Cidadã (Estadual); 

Programa Amigo do Idoso (Estadual); Programa Bolsa Família (Federal); Benefício de 

Prestação Continuada Deficiente e Idoso (BPC) 

A Proteção Social Especial é a modalidade de atendimento social destinada à proteção 

de famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, por violação de direitos. Tem como 

objetivo principal contribuir para a prevenção de agravamentos e potencialização de recursos 

para o enfrentamento de situações que envolvam risco pessoal e social, violência, fragilização e 

rompimento de vínculos familiares, comunitários e/ ou sociais. Nesse sentido, algumas situações 

podem aqui ser elencadas: violência física, psicológica e negligência; abandono; violência sexual; 

situação de rua; trabalho infantil; cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto; 

afastamento do convívio familiar, dentre outras. Considerando os níveis de agravamento, a 

natureza e a especificidade do atendimento ofertado, a atenção na Proteção Social Especial 

organiza-se em Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade. 

Os Serviços ofertados, tanto por parte dos equipamentos públicos quanto por parte das 

entidades da rede privada neste nível, são os seguintes: 

1. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviço a Comunidade (PSC) 

2. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI) 

3. Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos (as) e suas 

Famílias 

4. Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças, Adolescentes, Idosos e 

Convalescentes  

5. Centro Educacional para Pessoas com Deficiência Visual 

6. Centro Educacional para Pessoas com Deficiência Auditiva 

7. Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro Pop 

8. Serviço Especializado em Abordagem Social 

9. Casa Abrigo de Mulheres Vítimas de Violência 

10. Casa de Convivência 
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11. Casa do Adolescente 

 

4.3.2. Ações e Serviços voltados para Inclusão Sócio-Produtiva e Comunitária 

 

Dentre as funções e atribuições públicas do CEPROSOM, além da gestão da Assistência 

Social, também está sob a sua incumbência à prestação de serviços no campo do 

desenvolvimento social, segurança alimentar, inclusão produtiva, fomento para organização de 

associação de moradores, apoio a lideranças comunitárias, movimentos sociais e conselhos de 

direitos, assessoria técnica para entidades assistenciais no processo de formação e legalização, 

e mediação na garantia de efetivação dos direitos sociais e cidadania.  

Neste âmbito, cabe destacar: 

1. Adesão do Município ao PRONATEC - Oferta de Cursos de Formação Inicial e 

Continuada, gratuitos, custeados pelo MEC e ministrados pelo Sistema S (SESI, 

SENAC, SENAI e SEST/SENAT) e pelas redes estadual e federal de ensino técnico e 

tecnológico. 

2. Adesão ao Programa Nacional de Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS 

TRABALHO, o qual propõe o desenvolvimento de ações de articulação, mobilização, 

encaminhamento e monitoramento da trajetória das pessoas em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social para garantia do direito de cidadania a inclusão ao 

mundo do trabalho, por meio, do acesso a cursos de qualificação e formação 

profissional, assim como ações de inclusão produtiva e serviços de intermediação de 

mão de obra.  Incluem ainda, ações de articulação com outras políticas públicas para 

superação das vulnerabilidades sociais. 

3. Núcleo de Inclusão Sócio-Produtiva/Escola do Trabalho: serviço dedicado ao 

desenvolvimento de ações de geração de emprego e renda, inclusão no mercado de 

trabalho e qualificação/capacitação profissional, por meio da oferta de uma diversidade 

de cursos, dos quais alguns são desenvolvidos em sua unidade e outros 

descentralizados em espaços públicos e privados do município em territórios de maior 

vulnerabilidade social. É disponibilizada uma variedade de cursos de qualificação 

profissional, tendo como público prioritário a população de baixa renda, objetivando 

sempre resgatar a cidadania, inserção social e produtiva dos mesmos. São oferecidas 
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várias modalidades de cursos, sendo que alguns são disponibilizados com recursos 

municipais e/ou através de parcerias principalmente com o Sistema S (SESI, SENAC, 

SENAI e SEST/SENAT), e outros órgãos dos Governos Federal e Estadual. 

4. Projeto Reciclar Solidário: tem como objetivos propiciar geração de trabalho e 

renda para a população em vulnerabilidade social, assim como contribuir para com a 

diminuição de resíduos a serem dispostos no Aterro Sanitário. O trabalho desenvolvido 

de forma articulada com outras Secretarias Municipais tem como  público alvo  os 

catadores de materiais recicláveis. O Projeto conta atualmente com cerca de  130 

cadastrados ,  denominados eco coletores que,  além de realizarem a coleta  dos 

materiais recicláveis,  atuam como agentes ambientais, orientando a população sobre a 

importância da separação do lixo. 

5. Projeto Esse Bairro É Meu: trata-se de uma ação estratégica de iniciativa da 

Prefeitura Municipal de Limeira, através de trabalho intersetorial das secretarias, 

autarquias municipais e parceiros, visando à revitalização dos bairros e seu entorno, 

com a participação popular, implementando uma política de inclusão social que 

possibilite o efetivo exercício da democracia ativa no fortalecimento das esferas 

públicas e na construção de uma nova cultura política. 

 

4.4. SAÚDE: REDE DE PROTEÇÃO DO SUS 

 

 

A Política Pública de Saúde compreende 04 hospitais, sendo 02 particulares e 02 

filantrópicos, (estes últimos prestam atendimento ao SUS), 17 Unidades Básicas de Saúde – 

UBS, 10 Equipes do Programa Saúde da Família – PSF, 01 Centro de Especialidades e 

Diagnóstico I, 01 Centro Municipal de Saúde da Criança, 01 Serviço Municipal de Moléstias 

Infecto-contagiosas de Limeira – SEMIL -, Vigilância Epidemiológica, Centro de Controle de 

Zoonoses, Vigilância Sanitária, 01 Ambulatório de Saúde Mental. 01 CAPS II, 01 CAPS-Ad, 01 

CAPS I, 01 Centro de Patologia Clínica, 01 Farmácia de Manipulação, Central de Medicamentos, 

Central de Ambulâncias, 01 Unidade de Avaliação e Controle, Fundo Municipal de Saúde, 

Diretoria de Programas e Projetos, 01 Centro de Saúde Bucal, 01 Centro de Especialidades 
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Odontológicas. E ainda conta com 01 Ambulatório Regional de Especialidades – ARE – 

(Estadual) e 01 Ambulatório Médico de Especialidades – AME (Estadual). 

 

Os principais Indicadores de Saúde em particular referentes à população de crianças e 

adolescentes estão apresentados na tabela abaixo:  

 

Indicador Ano Limeira Estado SP 

Taxa de Mortalidade Infantil (por mil nascidos vivos) 2012 12,50 11,48 

Taxa de Mortalidade na Infância (por mil nascidos 

vivos) 

2011 16,99 13,35 

Taxa de Mortalidade entre 15 e 34 anos (por mil 

habitantes nessa faixa etária) 

2011 1,00 1,19 

Taxa de Mortalidade da População de 60 anos e 

mais (por mil habitantes nessa faixa etária) 

2011 36,48 36,11 

              Fonte: SEADE 

 

Observa-se que o município se encontra em posição muito próxima à do Estado que, por 

sua vez, apresenta os melhores números do país, e com tendência constante de melhoria nos 

últimos anos. Outros dados referentes ao município de Limeira, segundo o Atlas do 

Desenvolvimento Humano no Brasil – 2013, também tem apresentado avanços, tais como o 

percentual de mulheres de 10 a 14 anos que tiveram filhos (recuo 0,36% em 2000 para 0,16% em 

2010); o percentual de mulheres de 15 a 17 anos que tiveram filhos (recuo de 5,72% em 2000 

para 4,29% em 2010); e a esperança de vida ao nascer (que aumentou de 72,8 anos em 2010 

para 76,1 anos em 2010). 

 

 

4.5. EDUCAÇÃO: REDE MUNICIPAL E PROGRAMAS 

 

 

O município de Limeira conta com os seguintes estabelecimentos na Rede Educacional: 

 Municipais: 20 Centros de Educação Infantil, 27 Escolas de Educação Infantil 

autorizadas, 07 Centros de Educação Infantil e Ensino Fundamental (CEIEF´s), 62  
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 Estaduais: 29 escolas de ensino fundamental e médio e 01 universidade pública 

(UNICAMP) 

 Privados: 111 escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio e 05 

Faculdades, sendo estas: UNIP – Universidade Paulista; ISCA Faculdades; Faculdades 

Integradas Einstein de Limeira; FAC – Faculdade Comunitária e FAAL – Faculdade de 

Administração e Artes de Limeira. 

No que diz respeito à evolução dos Indicadores de Educação, a tabela apresenta 

comparação entre 2000 e 2010, nos diversos níveis de Ensino: 

 

INDICADORES DE EDUCAÇÃO 

INDICADORES 2000 2010 

% de crianças de 5 a 6 anos na Escola 81,9 97,1 

% crianças de 11 a 13 anos nos anos finais do Ensino Fundamental 

ou com Fundamental completo 

83,9 89,9 

% de 15 a 17 anos com Fundamental completo 58,9 71,7 

% de 18 a 20 anos com Ensino Médio completo 38,0 53,3 

% de 18 a 24 anos cursando o Ensino Superior 8,65 17,8 

% de 4 a 5 anos fora da Escola s/d 7,3 

% de 6 a 14 anos fora da Escola s/d 2,4 

% de 15 a 17 anos fora da Escola s/d 12,9 

% analfabetismo entre 18 anos e mais 5,8 4,0 

           Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano/2013 - PNUD 

 

Os números acima indicam que o município avançou significativamente na direção da 

universalização do Ensino Fundamental e realizou progressos importantes no número de jovens 

com Ensino Médio completo, no acesso ao Ensino Superior e na diminuição do analfabetismo. 

Porém, esforços ainda precisam ser feitos para possíveis problemas que os números 

sugerem: a) um número ainda baixo de jovens de 15 a 17 anos com Ensino Fundamental 

completo; b) um número ainda menor dos jovens com 18 a 20 anos com Ensino Médio completo; 

e c) um contingente ainda expressivo de crianças e jovens fora da Escola.  

Note-se, ainda, que uma curva pode ser observada, em que, à medida que as crianças e 

adolescentes avançam na idade, aumenta concomitantemente o número deles que não 
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completam, ou abandonam, o Nível de Ensino que deveriam ter concluído ou que deveriam estar 

frequentando.  

5. DIRETRIZES DO PLANO MUNICIPAL 

 

O Plano Municipal subscreve e reitera as diretrizes expressas pelo Plano Nacional para a 

mudança no paradigma do atendimento à criança e ao adolescente e efetivação do seu direito à 

convivência familiar e comunitária: 

a. Centralidade da família nas políticas públicas  

b. Primazia da responsabilidade do Estado no fomento de políticas integradas de apoio à 

família  

c. Reconhecimento das competências da família na sua organização interna e na 

superação de suas dificuldades  

d. Respeito à diversidade étnico-cultural, à identidade e orientação sexuais, à eqüidade de 

gênero e às particularidades das condições físicas, sensoriais e mentais  

e. Fortalecimento da autonomia da criança, do adolescente e do jovem adulto na 

elaboração do seu projeto de vida  

f. Garantia dos princípios de excepcionalidade e provisoriedade dos Programas de 

Famílias Acolhedoras e de Acolhimento Institucional de crianças e de adolescentes  

g. Reordenamento dos programas de Acolhimento Institucional  

h. Adoção centrada no interesse da criança e do adolescente  

i. Controle social das políticas públicas 
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6. OBJETIVOS GERAIS 

 

O Plano Municipal endossa e assume os Objetivos Gerais estipulados pelo Plano Nacional 

adequando-os à realidade, características, necessidades e demandas do município de Limeira: 

a. Ampliar, articular e integrar no Município, as diversas políticas, serviços, programas, 

projetos e ações de apoio sociofamiliar para a promoção, proteção e defesa do direito 

de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária;  

b. Difundir uma cultura de promoção, proteção e defesa do direito à convivência familiar e 

comunitária, extensiva a todas as crianças e adolescentes;  

c. Proporcionar por meio de apoio psicossocial adequado, a manutenção da criança ou 

adolescente em seu ambiente familiar e comunitário, considerando os recursos e 

potencialidades da família natural, família extensa e da rede social de apoio;  

d. Fomentar a implantação e implementação do Serviço de Acolhimento Familiar como 

alternativa de acolhimento de crianças e adolescentes que necessitem ser 

temporariamente afastados da família de origem, atendendo aos princípios da 

excepcionalidade e provisoriedade estabelecidos pelo ECA e pela Lei 12.010/2009, 

bem como assegurando parâmetros de qualidade no atendimento e acompanhamento 

às famílias acolhedoras, às famílias de origem, às crianças e aos adolescentes;  

e. Assegurar que o Acolhimento Institucional seja utilizado como medida de caráter 

excepcional e provisória, proporcionando atendimento individualizado, de qualidade e 

em pequenos grupos, bem como proceder ao reordenamento institucional das 

entidades para que sejam adequadas aos princípios, diretrizes e procedimentos 

estabelecidos no ECA, na Lei 12.010/2009, e nas Orientações Técnicas para os 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, estabelecidas pelo CONANDA 

e CNAS em 2009;  

f. Fomentar a implementação de ações para promoção da autonomia do adolescente e/ou 

jovem que está em processo de desligamento dos serviços de acolhimento, 
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desenvolvendo parâmetros para a organização, monitoramento e avaliação dessas 

ações;  

g. Em relação à adoção, estimular no Município a adoção de crianças e adolescentes que 

têm sido preteridos pelos adotantes; investir para que todos os processos de adoção 

ocorram em consonância com os procedimentos legais previstos no ECA e na Lei 

12.010/2009 e garantir que a adoção internacional ocorra somente quando esgotadas 

todas as tentativas de adoção no Município e no Estado, sendo nestes casos, 

priorizados os países que ratificaram a Convenção de Haia;  

h. Assegurar estratégias e ações que favoreçam os mecanismos de controle social e a 

mobilização da opinião pública na perspectiva do Plano Nacional, Plano Estadual e 

deste Plano;  

i. Aprimorar os mecanismos para o financiamento das ações previstas neste plano, tendo 

como referência a absoluta prioridade definida no artigo 227 da Constituição da 

República e no artigo 4º do ECA.  
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7. IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 

 

7.1. Criação da Comissão Intersetorial Municipal para Promoção, Proteção e 

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

 

Conforme estabelece o Plano Nacional, em cada esfera de governo será criada a Comissão 

Intersetorial as quais terão Competências e Atribuições visando a: 

1. articular os diversos atores envolvidos nas ações;  

2. dialogar permanentemente com as Comissões Federal e Estadual;  

3. identificar e mensurar efeitos, resultados e impactos;  

4. proporcionar informações para rever ações;  

5. avaliar continuamente a implementação do Plano;  

6. controlar as ações em execução;  

7. produzir e socializar informações consolidadas sobre o Plano; e  

8. co-financiar as ações necessárias à sua implementação. 

 

Esta Comissão será criada através de ato do Prefeito e sua composição contemplará 

representantes dos Conselhos Setoriais, do Sistema de Garantia de Direitos, das Secretarias 

Municipais e setoriais, da Diretoria de Ensino do estado, da Sociedade Civil organizada e de 

profissionais da área. 

 

7.2. Plano de Ação Municipal 

 

A Comissão Intersetorial Municipal aperfeiçoará, a partir dos Objetivos deste Plano, a Matriz de 

Ações Específicas, e respectivas Metas, Método, Prazos, Atores Envolvidos e Articuladores, 

segundo os seguintes Eixos: 

 

Eixo 1 – Análise da Situação e Sistemas de Informação 

Eixo 2 – Atendimento 



  

 

 

34 

 

Eixo 3 – Marcos Normativos e Regulatórios 

Eixo 4 – Mobilização, Articulação e Participação 

7.3. Cronograma e Prazos 

 

O presente plano será desenvolvido ao longo de 9 anos, de 2015 a 2023. Para o 

estabelecimento de prazos no item “cronograma” Considera-se a legenda abaixo: 

 

 Curto Prazo: 2015-2016; 

 Médio Prazo: 2017-2019; 

 Longo Prazo: 2020-2023; 

 Ações permanentes: 2015-2023. 
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8. MATRIZ DE AÇÕES ESPECÍFICAS 

 

8.2.  Eixo 1 -  Análise da Situação e Sistemas de Informação 

Objetivos 

específicos 

Ações Como Resultados 

esperados 

Cronograma Atores envolvidos Articuladores 

1.  Aprofundamento 

do conhecimento em 

relação à situação 

familiar das crianças 

e adolescentes em 

seu contexto sócio-

cultural e econômico 

identificando os 

fatores que 

favorecem ou 

ameaçam a 

convivência familiar e 

comunitária; 

 

1.1 Realizar 

diagnóstico sobre o 

contexto familiar e 

comunitário das 

crianças e dos 

adolescentes do 

município de Limeira 

Contratação de 

empresa e/ou 

parceria com 

universidades / 

faculdades ou 

instituições 

Pesquisa realizada 

com 

sistematização 

Curto Prazo CMDCA, 

Secretaria da 

Habitação e SGD1 

– Sistema de 

Garantia de 

Direitos 

CMDCA e 

CEPROSOM 

1.2. Realização de 

grupos focais com 

crianças, 

adolescentes e 

famílias dos 

Grupos de 

acordo com a 

faixa etária 

realizados pelos 

CRAS e CREAS 

Conhecimento 

qualitativo e 

sistematizado das 

demandas e 

potencialidades 

Curto Prazo CMDCA, 

CEPROSOM, 

Instituições de 

acolhimento, 

População 

CMDCA, CRAS e 

CREAS 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________

1 – SGD – Sistema de Garantia de Direitos. Todas as vezes que aparecer SGD indicado como envolvidos ou articuladores deverá ser compreendido como todos os 

órgãos e instituições que o compõem: CMDCA, Conselho Tutelar, Políticas setoriais (assistência social, saúde, educação, esporte, cultura, lazer e etc), Poder judiciário, 

Ministério Público, Promotoria, Defensoria Pública, entidades sociais, rede socioassistencial, dentre outros que compõem os eixos desse sistema (Promoção, Defesa 

e Controle). 
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territórios com o apoio da 

Diretoria de 

Vigilância 

socioassistencia

l 

das famílias e 

comunidades 

atendida pelos 

serviços 

socioassistenciais 

2. Mapeamento e 

análise das iniciativas 

de Apoio 

Sociofamiliar, de 

Programas de 

Famílias 

Acolhedoras, de 

Acolhimento 

Institucional e de 

Adoção e sua 

adequação aos 

marcos legais; 

2.1. Mapear e 

analisar a situação 

atual do município a 

acerca do Programa 

de Família 

Acolhedora, 

Acolhimento 

Institucional e 

Adoção 

Contato, 

articulação de 

informações 

entre o Poder 

Público e o 

Tribunal de 

Justiça do 

Estado de São 

Paulo – 

Comarca 

Limeira. 

Sistematização e 

análise do quadro 

atual 

Curto Prazo CMDCA, 

CEPROSOM, 

Tribunal de Justiça 

do Estado de São 

Paulo – Comarca 

Limeira. 

CMDCA e 

CEPROSOM 

2.2. Recomendar e 

acompanhar as 

ações de adequação 

A partir do 

resultado da 

análise e com a 

Adequação aos 

marcos legais 

Médio Prazo CMDCA, Poder 

Público, Tribunal 

de Justiça do 

CMDCA 
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aos marcos legais 

que possam ser 

necessárias 

integração do 

Poder público, 

sociedade e 

Poder judiciário 

Estado de São 

Paulo – Comarca 

Limeira 

3. Aprimoramento e 

valorização da 

comunicação entre 

os Sistemas de 

Informação sobre 

crianças, 

adolescentes e 

família, com ênfase 

no Apoio 

Sociofamiliar, 

Programas de 

Famílias 

Acolhedoras, 

Acolhimento 

Institucional e 

3.1. Implantar 

sistema de 

informação nos 

serviços 

socioassistenciais 

Contratação de 

empresa e /ou 

parceria com 

instituições 

Sistema de 

informação 

implantado no 

poder público e na 

rede 

socioassistencial  

Médio Prazo CMDCA, 

CEPROSOM e 

entidades 

conveniadas 

CMDCA, 

CEPROSOM, 

Entidades 

conveniadas 

3.2. Fortalecer a 

comunicação entre 

sistemas de 

informação do poder 

judiciário, poder 

público e rede 

socioassistencial 

Estabelecendo 

fluxos e 

procedimentos 

de informações 

entre diferentes 

poderes 

Fluxos e 

procedimentos 

estabelecidos. 

Médio Prazo CMDCA, 

CEPROSOM, 

Tribunal de Justiça 

do Estado de São 

Paulo – Comarca 

Limeira, Conselho 

Tutelar e entidades 

socioassistenciais 

CMDCA, 

CEPROSOM, 

Tribunal de Justiça 

do Estado de São 

Paulo – Comarca 

Limeira, Conselho 

Tutelar e 

entidades 

socioassistenciais 
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Adoção. 

 

8.2. Eixo 2 – Atendimento 

 

 

Objetivos 

específicos 

Ações Como Resultados Cronograma Atores 

envolvidos 

Articuladores 

1. Articulação e 

integração entre as 

políticas públicas de 

atenção às crianças, 

aos adolescentes e 

às famílias 

considerando e 

respeitando as 

especificidades e 

diferentes 

características 

regionais do 

1.1. Estimular a 

integração dos 

Conselhos Municipais 

(Direitos da Criança e 

do Adolescente, 

Assistência Social, 

Pessoa com 

Deficiência, Saúde, 

Educação, Anti-

Drogas entre outros) 

para elaboração de 

estratégias de 

Articulando e 

promovendo 

interfaces com 

demais 

secretarias no 

que diz respeito 

aos fluxos de 

rede; 

Promovendo um 

Fórum 

Permanente no 

mínimo anual 

Atendimento e 

acompanhamentos 

às famílias 

realizados; 

Monitoramento e 

avaliação 

sistematizados. 

Médio / longo 

prazo 

Conselhos 

Municipais 

setoriais e SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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município (porte, 

geografia, densidade 

demográfica, renda, 

cultura, entre outros), 

garantindo, 

primordialmente, o 

direito à convivência 

familiar e 

comunitária; 

 

integração da rede de 

atendimento às 

famílias, conforme as 

peculiaridades locais, 

com prioridade para 

as famílias em 

situação de 

vulnerabilidades, com 

vínculos fragilizados 

ou rompidos 

1.2. Implantar o 

segundo Conselho 

Tutelar e implementar 

instrumentalizando e 

qualificando os 

conselheiros para 

atendimento à 

população 

Garantir no 

orçamento 

municipal verba 

para RH 

(conselheiros, 

apoio e 

segurança), 

espaço físico, 

material e 

Segundo Conselho 

Tutelar 

implantado; 

Conselhos 

Tutelares 

qualificados para o 

atendimento; 

SIPIA implantando 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

CMDCA, 

CEPROSOM e 

Conselho Tutelar 

CMDCA e 

CEPROSOM 
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equipamento 

permanente e 

de consumo, 

veiculo e 

capacitação 

continuada e 

implantação do 

SIPIA. 

1.3. Utilizar os 

indicadores 

estabelecidos nas 

políticas públicas e 

sociais para 

identificar as famílias 

em situação de 

vulnerabilidade a 

serem incluídas em 

programas e serviços 

de apoio Sociofamiliar 

Monitoramento 

e avaliação dos 

atendimentos 

realizados pelos 

serviços 

voltados às 

crianças e 

adolescentes. 

Famílias 

identificadas e 

incluídas nos 

programas e 

serviços 

Longo Prazo SGD e 

Universidades/Fac

uldades 

CMDCA, 

CEPROSOM, 

CMAS 
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visando garantir o 

direito à convivência 

familiar e comunitária. 

1.4. Estimular a ação 

integrada de 

programas e serviços 

de apoio sócio 

familiar por meio de 

ações articuladas de 

prevenção à violência 

contra crianças e 

adolescentes em 

parceria com a família 

e a comunidade 

Articular e 

promover 

interfaces com a 

rede 

socioassistencia

l, efetivando o 

fluxo de rede 

com todos os 

atores 

envolvidos. 

Programas 

articulados e 

integrados 

Curto / Médio 

Prazo 

CMDCA, 

Conselhos 

Municipais de 

Direitos, Poder 

Público e SGD 

CEPROSOM, 

CMDCA, CMAS 

1.5 Implantar, 

implementar e 

promover a 

integração 

operacional entre os 

Articular e 

potencializar a 

rede 

socioassistencia

l efetivando o 

Integração 

operacional 

realizada 

Médio Prazo SGD 

 

CMDCA, CMAS 
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programas e serviços 

de apoio 

sociofamiliar, de 

famílias acolhedoras, 

acolhimento 

institucional, de 

adoção e entre atores 

estratégicos do 

Sistema de Garantia 

de Direitos 

potencializando os 

recursos existentes. 

fluxo de rede 

com todos os 

atores 

envolvidos. 

1.6. Incluir, nos 

serviços oferecidos 

pelo CRAS, pela 

estratégia de Saúde 

da Família e pelas 

escolas, ações de 

orientação às famílias 

Utilizando 

equipamentos 

existentes e que 

serão 

implantados, 

tomando 

temáticas de 

Serviços de 

orientação 

implantados 

Médio Prazo SGD 

 

CEPROSOM, 

CMAS, CMDCA 
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quanto à educação 

de filhos  

interesse das 

famílias como 

estratégia 

transversal nos 

atendimentos 

individuais e 

grupais 

 1.7. Estabelecer 

critérios de qualidade 

a serem assegurados 

pelo município na 

contratação de 

profissionais para o 

desenvolvimento de 

atividades de 

gerenciamento e 

coordenação dos 

serviços de 

atendimento à família 

Buscar priorizar 

a contratação 

de funcionários 

através de 

concurso 

público (externo 

ou interno), com 

avaliação 

específica para 

a função a ser 

desenvolvida; 

Priorizar os 

Critérios de 

qualidade 

estabelecidos 

Curto Prazo Conselhos 

municipais, 

CEPROSOM, 

Secretaria de 

Saúde, Secretaria 

de Educação 

CMDCA, CMAS, 

CMS – Conselho 

Municipal de 

Saúde, CME – 

Conselho Municipal 

de Educação 
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das diversas Políticas 

Públicas 

profissionais de 

carreira com 

capacitação e 

formação em 

gestão 

1.8. Implantar, 

implementar e 

promover ações para  

crianças de 3 a 5 

anos quando os 

responsáveis 

estiverem em 

atendimento 

Implementando 

as equipes de 

referência dos 

CRAS. 

Adequação de 

espaço físico e 

materiais para 

as atividades 

planejadas e 

propostas pela 

equipe.  

Garantia da 

convivência 

familiar e 

comunitária 

Longo prazo CEPROSOM, 

CMAS, CMDCA 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

2. Sistematização e 

difusão de 

metodologias 

2.1. Sistematizar e 

publicar acervo de 

metodologias e 

Instrumentalizar 

o 

monitoramento 

Material técnico e 

educativo 

sistematizado, 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

SGD, Secretaria 

de Esportes, 

Secretaria de 

CMDCA, CMAS, 

CEPROSOM e 

SGD 
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participativas de 

trabalho com famílias 

e comunidades; 

instrumentais 

(material técnico e 

educativo) de 

trabalho com as 

famílias e 

comunidades na 

formação, 

manutenção e 

fortalecimento dos 

vínculos familiares e 

comunitários e de 

experiências bem 

sucedidas de trabalho 

com famílias com 

violação de direitos 

envolvidas em guarda 

ou adoção de 

crianças e 

adolescentes, 

das ações 

desenvolvidas;  

Criação de um 

setor na 

Secretaria de 

Comunicação 

voltada para a 

promoção 

social, 

Comissão para 

articular, e 

garantir a 

execução; 

Garantia de 

orçamento para 

execução de 

serviços. 

publicado e 

disponibilizado, 

contribuindo na 

realização do 

atendimento social 

prestado 

Comunicação  
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visando à qualificação 

do atendimento 

prestado 

3. Ampliação da 

oferta de serviços de 

apoio sociofamiliar; 

3.1. Ampliar o 

financiamento e o 

apoio técnico para a 

implementação dos 

serviços que buscam 

o fortalecimento da 

função protetiva 

Buscar 

convênios; 

garantir 

aumento do 

percentual do 

orçamento 

municipal 

destinado para 

a Assistência 

Social, 

conforme 

discussão em 

conferencia 

Nacional da 

Assistência 

Social 

Financiamento e 

apoio técnico aos 

programas 

socioassistenciais 

Médio Prazo / 

Longo Prazo 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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3.2. Ampliar os 

programas e serviços 

de atendimento às 

crianças, 

adolescentes e suas 

famílias vítimas de 

violência em todo o 

município 

Articular e 

potencializar a 

rede 

socioassistencia

l efetivando o 

fluxo de rede 

com todos os 

atores 

envolvidos; 

Formação inicial 

e continuada 

para os agentes 

envolvidos com 

crianças e 

adolescentes 

Programas e 

serviços ampliados 

Médio prazo SGD CMDCA, CMAS, 

CEPROSOM 

3.3. Ampliar, garantir 

e qualificar os 

programas e serviços 

de apoio pedagógico, 

Mapear e 

adequar os 

equipamentos e 

serviços de 

Programas e 

serviços e 

ampliados 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

CMDCA, 

Secretaria de 

Educação, 

Secretaria da 

CMDCA e CMAS 
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sociocultural, 

esportivos e de lazer 

às crianças e 

adolescentes em 

situação de 

vulnerabilidade 

acordo com a 

demanda; 

Articular 

parcerias com 

demais políticas 

públicas 

Cultura e 

Secretaria do 

Esporte 

 

3.4. Ampliar e 

fortalecer os 

programas de 

prevenção e 

tratamento das 

dependências 

químicas 

direcionadas ao 

atendimento de 

crianças, 

adolescentes e suas 

famílias 

Implantar o 

laboratório de 

rua, qualificar e 

ampliar as 

ações dos 

CAPSI -  

Centro Atenção 

Psicossocial 

Infantil; 

Fortalecer os 

grupos de apoio 

e enfrentamento 

ao uso abusivo 

Programas de 

prevenção e 

tratamento 

ampliados e 

fortalecidos 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

Secretarias 

Setoriais e SGD 

CMDCA e demais 

Conselhos 

municipais 
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de drogas; 

Incluir nos 

atendimentos 

individuais e 

grupais nos 

PSF – 

Programa 

Saúde da 

Família, UBS – 

Unidade Básica 

de Saúde, 

CRAS, SCFV, 

CREAS e 

escolas o tema 

transversal 

sobre o uso de 

álcool de outras 

drogas.  

3.5. Incluir Fortalecer a Atendimento Médio prazo Secretarias CMDCA e CMAS 
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atendimento 

qualificado às 

gestantes e às 

famílias que 

entregaram ou que 

estão em vias de 

entregar seus filhos 

para adoção, nas 

ações da Saúde, da 

Assistência Social e 

do Poder Judiciário, 

entre outros  

função protetiva 

da família de 

origem, extensa 

ou substituta; 

Articulação da 

rede para 

atendimento 

integral e 

imediato à 

família e a 

criança 

ofertado e redução 

da entrega de 

filhos; 

Ações de 

eficiência na 

inclusão a 

programas de 

transferência de 

renda e programas 

habitacionais 

Setoriais e SGD 

3.6. Incorporar ações 

que assegurem o 

direito de crianças e 

adolescentes à 

convivência familiar e 

comunitária à Política 

para pessoa em 

Continuidade ao 

serviço de 

abordagem 

social, 

integração dos 

serviços 

socioassistencia

Ações 

incorporadas à 

Política Nacional 

para População de 

Rua 

Curto Prazo/ 

Médio Prazo 

SGD, Secretarias 

Setoriais, MTE – 

Ministério do 

Trabalho e 

Emprego 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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situação de Rua is 

3.7. Incorporar nos 

programas e serviços 

de Apoio 

Sociofamiliar ações 

que garantam o 

direito a convivência 

familiar e comunitária 

de crianças e 

adolescentes com 

transtornos mentais e 

deficiências 

Adequação dos 

espaços para 

acessibilidade 

arquitetônica, 

físicas, mentais 

e sensoriais; 

Formação do 

quadro de 

recursos 

humanos  

Inclusão das 

Crianças e 

adolescentes com 

transtornos 

mentais e 

deficiências nos 

serviços 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

Secretarias 

setoriais, 

Conselhos de 

Direitos e SGD 

CMDCA, CMAS, 

CEPROSOM e 

secretarias 

setoriais 

3.8. Ampliar os 

programas de 

inclusão produtiva da 

família como 

estratégia para 

autonomia, visando o 

fortalecimento dos 

Ampliar a oferta 

dos cursos de 

inclusão 

produtiva 

descentralizado

s de acordo 

com a demanda 

Programas de 

inclusão produtiva 

ampliados 

Curto prazo CEPROSOM, 

Fundo Social de 

Solidariedade, 

Secretarias 

Setoriais e SGD 

CMDCA, 

CEPROSOM, 

Fundo Social de 

Solidariedade 
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vínculos familiares da natureza dos 

cursos e dos 

locais. 

4. Empoderamento 

das famílias para 

melhor orientar e 

cuidar de seus filhos 

com mais acesso a 

informação, a 

espaços de reflexão, 

visando maior 

conscientização 

sobre os direitos de 

cidadania, o 

fortalecimento dos 

vínculos familiares e 

comunitários e a 

participação social; 

4.1. Desenvolver 

ações educativas 

para a 

conscientização das 

famílias sobre o 

cuidado e educação 

dos filhos 

Produção de 

material 

educativo para 

serem 

trabalhados nos 

espaços de 

CRAS, UBS e 

PSF, escolas, 

rádios e TV. 

Ações educativas 

desenvolvidas 

Médio prazo Secretarias 

setoriais e SGD 

CMDCA e 

Secretarias 

setoriais 

4.2. Estimular a 

criação de projetos de 

oficinas culturais e 

artísticas na rede 

pública de educação 

básica, enquanto 

espaço de reflexão, 

Formar e 

capacitar 

equipes da rede 

pública de 

educação 

básica para 

atuar com tema 

Ampliação da 

escola enquanto 

espaço de reflexão 

e, sobretudo, de 

convivência 

comunitária para 

as crianças e 

Médio Prazo / 

Longo Prazo 

Secretarias 

setoriais 

CMDCA, CMAS e 

Secretarias 

setoriais 
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fortalecendo a 

convivência familiar e 

comunitária 

de maneira 

transversal nas 

atividades 

desenvolvidas. 

adolescentes e 

suas famílias 

5. Reordenamento 

dos serviços de 

Acolhimento 

Institucional; 

5.1. Promover 

“mutirão 

interinstitucional” para 

revisão dos casos de 

crianças e 

adolescentes sob 

medida protetiva de 

acolhimento 

institucional (artigo 

101, VII do ECA). 

Fortalecimento 

da rede 

contando com a 

presença do 

SGD, 

destacando os 

técnicos 

forenses, 

promotores, 

defensores e 

juízes. 

Diminuição do 

número de 

crianças e 

adolescentes em 

Acolhimento 

Institucional 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

SGD e Secretarias 

setoriais 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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5.2. Assegurar 

financiamento para 

reordenamento e 

qualificação dos 

programas e serviços 

de acolhimento 

institucional. 

Prever 

orçamento 

municipal e 

efetivar 

convênios 

estaduais e 

federais 

Financiamento 

assegurado pelas 

três esferas 

governamentais 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

SGD e Secretarias 

setoriais 

 

 

CMDCA e CMAS 

5.3. Implantar uma 

instituição de 

acolhimento de 

caráter emergencial 

para estudo e 

avaliação, 

subsidiando a 

aplicação de medida 

de proteção 

adequada 

Criação de uma 

comissão em 

curto prazo para 

estudo, 

regulamentação 

e implantação 

Garantia de 

excepcionalidade 

e brevidade no 

acolhimento 

institucional, 

esgotando as 

possibilidades da 

manutenção dos 

vínculos familiares 

e comunitários 

Longo Prazo CMDCA, CMAS e 

SGD 

 

CMAS e CMDCA 

5.3. Elaborar e 

aprovar parâmetros 

Comissão para 

estabelecer 

Parâmetros de 

qualidade 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

CMDCA, CMAS e 

SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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de qualidade para o 

reordenamento de 

Programas de 

Acolhimento 

Institucional 

dados sobre 

como será 

organizado e 

efetivado o 

reordenamento 

dentro das 

particularidades 

do município 

elaborados e 

aprovados 

5.4. Garantir que o 

acolhimento 

institucional de 

crianças e 

adolescentes 

aconteçam, 

preferencialmente, 

em locais próximos à 

sua família ou 

comunidade de 

origem e estejam 

Adequar os 

serviços de 

acolhimento à 

legislação 

vigente, articular 

e potencializar a 

rede 

atendimento.  

Crianças e 

adolescentes 

inseridos em 

programas de 

acolhimento 

institucional, 

preferencialmente, 

em locais 

próximos à sua 

família ou 

comunidade de 

Médio Prazo / 

Longo Prazo 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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articulados com as 

diferentes políticas 

públicas, sociais e 

com Conselhos 

Tutelares 

origem 

5.5. Implementar 

ações de 

reintegração familiar, 

para crianças e 

adolescentes em 

acolhimento 

institucional 

Fomentando o 

trabalho 

interdisciplinar 

nas políticas 

públicas; 

Articulação da 

rede de garantia 

de direitos para 

fortalecer a 

função protetiva 

da família. 

Ações de 

reintegração 

familiar 

implementadas 

Médio Prazo Secretarias 

setoriais e SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

 5.6. Adequar os 

programas de 

acolhimento 

Promover o 

reordenamento 

dos 

Programas de 

acolhimento 

institucional 

Ação 

Permanente 

Secretarias 

setoriais, 

conselhos 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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institucional ao 

Estatuto da Criança e 

do Adolescente 

(ECA), à Lei Orgânica 

da Assistência Social 

(LOAS), às diretrizes 

do Plano Nacional e 

aos parâmetros 

básicos estabelecidos 

para o 

reordenamento 

institucional, 

monitorando seu 

funcionamento 

acolhimentos; 

Criar, aplicar e 

aprimorar 

continuamente 

instrumentos de 

monitoramento 

e avaliação 

sistemática das 

ações e 

resultados. 

devidamente 

adequados ao 

ECA, a LOAS e ao 

Plano monitorados 

e avaliados. 

municipais e SGD 

5.7. Identificar 

metodologias de 

reordenamento 

institucional 

existentes para 

Estimular 

pesquisas e 

estudos sobre 

acolhimento 

institucional e 

Metodologias 

identificadas e 

tecnologias sociais 

sistematizadas 

Médio Prazo / 

Longo Prazo 

Secretarias 

setoriais, 

Conselhos de 

Direito, 

Universidades / 

CMDCA e  

CEPROSOM 
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sistematização de 

tecnologias sociais 

tecnologias 

sociais, 

podendo 

efetivar 

parcerias com 

instituições de 

ensino para 

pesquisas e 

metodologias 

Faculdades e SGD 

 5.8. Instrumentalizar 

o Conselho Municipal 

dos Direitos da 

Criança e do 

Adolescente e o 

Conselho Municipal 

de Assistência Social, 

com parâmetros para 

implementação do 

reordenamento 

Estimular 

pesquisas e 

estudos sobre 

acolhimento 

institucional, 

capacitar 

permanentemen

te conselheiros 

(CMAS, 

CMDCA, 

CMDCA, CMAS e 

Conselho Tutelar 

instrumentalizados 

com parâmetros 

para o 

reordenamento 

Ação 

Permanente 

Secretarias 

Setoriais, 

conselhos de 

Direitos, SGD e 

Universidades / 

Faculdades 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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institucional e para o 

funcionamento de 

novos programas de 

Acolhimento 

Institucional. 

Conselho 

tutelar) sobre as 

normativas 

vigentes. 

5.9. Elaborar 

parâmetros para a 

criação de programas 

de apadrinhamento 

de crianças e 

adolescentes 

institucionalizados 

 

 

 

 

 

 

Conhecer 

experiências 

exitosas sobre o 

tema, assim 

como 

normativas e 

parâmetros 

utilizados. 

 

 

 

 

Parâmetros 

Elaborados. 

Longo Prazo SGD CMDCA e CMAS 
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6. Ampliação dos 

mecanismos de 

garantia e defesa 

dos vínculos 

comunitários nos 

programas de 

acolhimento 

institucional; 

6.1. Elaborar e 

aprovar parâmetros 

para aproximação e 

integração da 

comunidade com os 

programas de 

acolhimento 

Institucional, bem 

como 

implementações que 

incentivem sua 

integração 

Incentivando e 

promovendo a 

rede para que 

os serviços se 

conheçam, 

integrem 

(ações, fluxos, 

espaços físicos) 

e priorizem os 

públicos dos 

serviços de 

acolhimento; 

Informar a 

comunidade 

sobre o 

acolhimento 

institucional e 

sobre os 

cuidados dos 

Parâmetros 

elaborados e 

aprovados; 

Ações 

Implementadas. 

Ação 

Permanente 

SGD e Secretarias 

setoriais 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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pais com os 

filhos. 

7. Implantação, 

ampliação e 

implementação de 

Programas e 

serviços de 

preparação de 

adolescentes e 

jovens, em 

Acolhimento 

Institucional, para a 

autonomia; 

7.1. Alternativas que 

atendam 

adolescentes e 

jovens em defasagem 

escolar e/ou 

analfabetismo 

funcional 

Interlocução dos 

Conselhos de 

Direitos junto às 

esferas 

educacionais 

Municipal e 

Estadual 

Mitigação de 

defasagem escolar 

e/ou analfabetismo 

funcional 

Curto Prazo CMDCA, CMAS 

Gestores 

Municipal e 

Estadual de 

Ensino e 

CEPROSOM  

CMDCA, CMAS 

Gestores Municipal 

e Estadual de 

Ensino e 

CEPROSOM  

7.2. Programa para 

orientação 

profissional 

despertando 

habilidades e 

competências de 

Implantação do 

programa de 

orientação 

profissional no 

âmbito da 

educação para 

Ampliação das 

possibilidades de 

escolhas 

profissionais 

Médio Prazo CMDCA e 

Secretaria 

Municipal de 

Educação  

CMDCA e 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

 



  

 

 

62 

 

forma lúdica  atender a 

proposta  

8. Implantação e 

implementação do 

Programa Família 

Acolhedora; 

8.1. Realizar estudos 

e construção de 

indicadores para a 

implantação do 

programa 

Comissão para 

estudo e 

implantação do 

programa 

Programa 

implantado 

Médio Prazo CMDCA, CMAS e 

SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

9. Estímulo ao 

contato dos filhos 

com seus pais que 

se encontram 

privados de liberdade 

e garantia do contato 

dos pais com seus 

filhos adolescentes 

submetidos à 

medidas 

9.1. Garantir a visita 

dos filhos aos pais 

privados de liberdade 

ou dos pais para os 

filhos em 

cumprimento de 

medida 

socioeducativa de 

privação de liberdade, 

por meio de 

Através da 

avaliação 

técnica 

realizada pelo 

serviço que a 

família estiver 

referenciada 

considerando a 

capacidade 

orçamentária 

Fortalecimento, 

manutenção e 

fortalecimento dos 

vínculos familiares 

Ação 

permanente  

Central do 

Egresso, CPMA 

(SAP) Vara de 

Execuções, 

CEPROSOM, 

Entidades 

privadas, 

Defensoria Pública 

e Promotoria 

Pública 

CMDCA, CMAS, 

CEPROSOM e 

Central de Egresso  
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socioeducativa, 

principalmente, 

privativa de 

liberdade; 

transporte ou pecúnia 

e acompanhamento 

técnico quando 

necessário, salvo os 

impedimentos legais 

prevista em lei e 

os critérios que 

serão pré-

estabelecidos 

posteriormente 

a aprovação 

desse plano 

 

10. Capacitação e 

assessoramento à 

gestão, serviços e 

benefícios e controle 

social, considerando 

as especificidades 

locais, para a criação 

e implementação de 

ações de Apoio 

Sociofamiliar, 

reordenamento 

institucional, 

10.1. Criar o plano de 

formação continuada 

pensando em 

formações 

direcionadas aos 

profissionais que 

atuam nos programas 

de família acolhedora, 

acolhimento 

institucional e adoção 

na perspectiva de 

fomentar a autonomia 

Ofertando 

cursos aos 

profissionais 

pautadas nas 

diretrizes desse 

plano  

Proporcionar um 

atendimento 

especializado 

conforme 

estabelecem as 

Legislações 

vigentes 

Médio Prazo SGD  CMDCA e 

CEPROSOM  
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reintegração familiar, 

famílias acolhedoras 

e alternativas para a 

fomentação da 

autonomia de 

crianças, 

adolescentes e 

jovens, em 

consonância com a 

legislação vigente e 

as diretrizes deste 

Plano; 

das crianças, 

adolescentes e 

jovens, visando a 

adequação e a 

potencialização de 

suas práticas aos 

princípios da LOAS – 

Lei Orgânica da 

Assistência Social, do 

ECA e da mudança 

de paradigma para 

uma cultura pautada 

ao direito à 

convivência familiar e 

comunitária  
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11. Consolidação de 

uma rede municipal 

de identificação e 

localização de 

crianças e 

adolescentes 

desaparecidos e de 

pais e responsáveis. 

11.1 Realizar estudos 

e sistematização de 

indicadores 

referentes aos dados 

de crianças e 

adolescentes 

desaparecidos no 

município 

Articulação 

intersetorial 

através da 

contratação de 

uma empresa 

especializada 

em pesquisa ou 

realização de 

parcerias com 

universidades/fa

culdades ou 

instituições 

Indicadores 

sistematizados e 

analisados 

Médio Prazo CMDCA, CMAS, 

Poder Público, 

Poder Judiciário, 

Conselho Tutelar, 

Ministério Público, 

Delegacias, 

Defensoria Pública 

CMDCA e SGD 

11.2. Elaborar ações 

estratégicas através 

da comissão 

intersetorial municipal  

Articulação 

entre os 

diferentes 

atores 

Ações estratégicas 

construídas 

Médio Prazo CMDCA, CMAS, 

Poder Público, 

Poder judiciário, 

Delegacia da 

Mulher, Conselho 

Tutelar, Ministério 

Público, 

CMDCA e SGD 
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Delegacias, 

Defensoria Pública 

Recomendar a 

criação de uma 

delegacia 

especializada da 

Infância e Juventude 

Articulação da 

rede e 

construção da 

recomendação 

subsidiada em 

parâmetros 

legais, 

conceituais e 

indicadores 

sistematizados 

Delegacia 

implantada 

Longo Prazo CMDCA, CMAS, 

Poder Público, 

Poder Judiciário, 

Delegacia da 

Mulher, Conselho 

Tutelar, Ministério 

Público, 

Delegacias 

CMDCA, 

Defensoria Pública, 

Poder Judiciário e 

Poder Público 

 

Eixo 3 – Marcos Normativos e Regulatórios 

 

Objetivos 

específicos 

Ações Como Resultados Cronograma Atores envolvidos Articuladores 
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1.      

Aperfeiçoamento dos 

Marcos Normativos e 

Regulatórios para a 

efetivação da 

promoção, proteção e 

defesa do direito à 

convivência familiar e 

comunitária no âmbito 

do Sistema Único de 

Assistência Social 

(SUAS) e do Sistema 

de Garantia de 

Direitos (SGD); 

1.1. Consolidar os 

parâmetros propostos 

nos documentos do 

CNAS e do 

CONANDA nos 

programas e serviços 

direcionados 

acolhimento familiar e 

institucional 

almejando o 

desenvolvimento da 

autonomia das 

crianças e 

adolescentes, no 

âmbito do SUAS e do 

SGD 

Monitoramento e 

avaliação do 

desenvolvimento 

dos serviços 

pela rede pública 

e rede privada 

que compõem as 

políticas públicas 

Programas e 

serviços de 

acolhimento 

familiar e 

institucional 

adequados nos 

parâmetros 

estabelecidos 

Ação 

permanente 

CMDCA, 

CEPROSOM, 

Instituições de 

acolhimento, 

Executores do 

Programa Família 

Acolhedora 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM, 
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2.      Aprimoramento 

dos procedimentos de 

comunicação às 

autoridades 

competentes dos 

casos de violação de 

direitos de crianças e 

adolescentes dos 

estabelecimentos de 

educação básica, 

conforme previsto no 

ECA 

2.1. Criar um canal de 

notificação e 

sistematização 

municipal de 

violações de direito 

Diagnóstico, 

estudo e 

recomendação 

do melhor 

instrumento de 

notificação 

Criação de 

mecanismo de 

notificação 

Médio Prazo SGD CMDCA 
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2.2. Capacitar os 

usuários, a fim de 

consolidar a 

notificação às 

autoridades 

competentes, por 

parte dos dirigentes 

de estabelecimentos 

de Educação Básica e 

de Unidades de 

Saúde, dos casos de 

violação de direitos 

envolvendo crianças e 

adolescentes 

Ciclos formativos 

aos profissionais 

e campanhas de 

ampla circulação 

Consolidação de 

indicadores de 

violação de direito 

para subsidiar a 

avaliação das 

políticas e públicas 

e o seu 

aprimoramento 

Ação 

Permanente 

Secretaria 

Municipal e de 

Educação, Diretoria 

de ensino, SUS, 

SUAS e SGD 

CMDCA, 

CEPROSOM 
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2.3. Responsabilizar 

legalmente os 

dirigentes de 

Educação Básica e de 

Unidades de Saúde 

quanto a não 

comunicação ao CT 

dos casos de violação 

de direitos das 

crianças e 

adolescentes da rede 

educacional e dos 

serviços de saúde 

Ativação dos 

meios legais 

Dirigentes 

responsabilizados 

Ação 

Permanente 

CMDCA, CT, 

SUAS, SGD 

CMDCA e CT 
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3.      Ampliação e 

utilização dos 

mecanismos de 

defesa e garantia dos 

direitos de crianças e 

adolescentes; 

3.1. Realizar 

campanhas 

educativas visando à 

divulgação dos 

mecanismos de 

defesa dos direitos de 

crianças e 

adolescentes 

 

 

 

 

Parcerias com 

os meios de 

comunicação 

Melhoria do acesso 

aos mecanismos 

do SGD 

Ação 

Permanente 

CMDCA e SGD CMDCA 
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4.      Reconhecimento 

da ocupação de 

educador social dos 

programas e serviços 

de proteção à criança 

e ao adolescente; 

1.1. Construir ações e 

percursos formativos 

no intuito de qualificar 

a ação da categoria 

de educação social na 

perspectiva do 

trabalho social para o 

desenvolvimento da 

autonomia de 

crianças e 

adolescentes 

Ofertando ações 

e formações 

incorporadas ao 

plano municipal 

de educação e 

capacitação 

permanente do 

SUAS. 

Reconhecimento e 

qualificação da 

ocupação de 

educador social 

nos programas e 

serviços 

Ação 

Permanente 

CMDCA e SGD CMDCA e 

CEPROSOM 

Inserção da categoria 

de educador social 

em todos os serviços 

socioassistenciais 

contemplando os 

diferentes níveis de 

Contratação 

através de 

concurso público 

de no mínimo 1 

educador social 

para cada 

Reconhecimento 

da categoria de 

educação social 

nos serviços 

socioassistenciais 

Longo Prazo CMDCA, CMAS, 

Poder Público 

CMDCA, CMAS, 

Poder Público 
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complexidade das 

proteções 

equipe mínima 

dos serviços, 

considerando a 

demanda dos 

mesmos  

5. Garantia da 

aplicação dos 

conceitos de 

provisoriedade e 

excepcionalidade dos 

Programas de 

Acolhimento Familiar 

e Institucional 

previstos no ECA 

5.1. Aprimorar 

critérios precisos para 

aplicação e 

fiscalização da 

provisoriedade e 

excepcionalidade no 

Acolhimento Familiar 

e Institucional 

previstos no artigo 

101 do ECA 

Através da 

Comissão 

Intersetorial  

Municipal 

Critérios definidos 

para o acolhimento 

provisório e 

excepcional 

Curto Prazo CMDCA, Poder 

Judiciário, SUAS 

CMDCA, 

CEPROSOM 
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6.      Adequação da 

terminologia referente 

ao Acolhimento 

Institucional nos 

Marcos Normativos; 

6.1. Substituir nos 

textos legais as 

expressões “abrigo” e 

“abrigo em entidade” 

por “Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

Publicação de 

novos 

documentos já 

com as 

substituições 

propostas 

Marcos normativo 

aperfeiçoado 

Ação 

Permanente 

CMDCA e SGD CMDCA e CMAS 

7. Regulamentação 

dos Programas e 

serviços de Famílias 

Acolhedoras 

7.1. Regulamentar a 

inserção de famílias 

nos programas e 

serviços de família 

acolhedora 

Através da 

Comissão 

Intersetorial 

Municipal 

Inserção de 

famílias 

regulamentadas 

Curto Prazo/ 

Médio Prazo 

CMDCA, SGD CMDCA, CMAS 
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7.2. Garantir a 

observância do artigo 

23 do ECA, sob pena 

de nulidade do pedido 

de destituição e/ou de 

suspensão dos 

direitos do poder 

familiar, bem como 

responsabilização 

individual dos 

operadores do direito 

envolvidos 

Referenciamento 

e 

contrareferencia

mento das 

famílias em 

serviços e 

programas para 

o fortalecimento 

de sua função 

protetiva 

Garantias legais 

processuais 

efetivadas 

Ação 

Permanente 

CMDCA, SGD CMDCA 
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7.3. Criação de um 

programa de 

transferência de renda 

para apoiar as 

famílias extensas que 

acolherão crianças e 

adolescentes em 

situação de 

vulnerabilidade social, 

em que o vínculo com 

a família de origem for 

interrompido desde 

que regulamentada 

por guarda 

Elaboração do 

esboço do 

programa 

através da 

Comissão 

Intersetorial 

Municipal 

 

 

Programa de 

fortalecimento a 

família extensa 

implantado 

Curto Prazo / 

Médio Prazo 

CMDCA e SGD CMCDA, CMAS, 

Poder Púbico 

8.  Garantia da 

aplicação da 

legislação existente 

referente à adoção 

8.1. Realizar 

campanhas de 

sensibilização e 

esclarecimento da 

população em relação 

Parceria com 

redes de 

comunicação 

Aumento no 

número de adoções 

Ação 

Permanente 

CMDCA e SGD CMDCA 
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à adoção necessária 

9. Garantia da 

igualdade e equidade 

de direitos e inclusão 

da diversidade nos 

Programas de 

Famílias Acolhedoras, 

Acolhimento 

Institucional, 

preparação de 

adolescentes e jovens 

para o exercício da 

autonomia em 

9.1. Adequar as 

estruturas físicas 

necessárias para a 

garantia da igualdade 

no acesso aos 

serviços e programas 

Supressão de 

barreiras e 

adequação da 

estrutura física 

Espaços 

adequados e 

adaptados para a 

inserção 

Curto Prazo CMDCA e SGD CMDCA e 

CEPROSOM 
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consonância com a 

legislação vigente e 

as diretrizes deste 

Plano e da Adoção 

9.2. Capacitar os 

profissionais para 

acolhida e 

acompanhamento 

respeitando as 

diretrizes de inclusão 

social 

Inclusão da 

temática nos 

cursos e no 

cotidiano de 

todos os 

trabalhados 

sociais 

envolvidos 

(Profissionais da 

PSB, PSE, CT) e 

das famílias 

inseridas no 

Programa 

Inclusão realizada 

com garantia da 

igualdade e 

equidade 

Ação 

permanente 

CMDCA e SGD CMDCA e 

CEPROSOM 

 

 

Eixo 4 – Mobilização, Articulação e Participação 

 

Objetivos  Ações Como Resultados Cronograma Atores Articuladores 
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específicos envolvidos 

1. Desenvolvimento 

e implementação de 

estratégias de 

comunicação 

municipal que 

mobilizem a 

sociedade e 

contribuam na 

qualificação da 

mídia para o tema 

do direito à 

convivência familiar 

e comunitária; 

1.1. Fomentar a 

construção de 

uma campanha 

central 

Articular o setor de 

comunicação da 

prefeitura com 

instituições que 

compõem o SGD 

Sensibilização da 

população em 

relação à temática 

do direito à 

convivência 

familiar e 

comunitária 

Médio Prazo CMDCA, 

Conselhos de 

Direito e SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 

2.  Integração e 

compatibilização 

das ações deste 

plano com o Plano 

Nacional de 

2.1. Formação 

continuada dos 

conselheiros na 

implantação, 

implementação, 

Construção de um 

grupo de trabalho 

para reuniões de 

estudos através de 

capacitações 

Conselhos 

atuando em 

conjunto na 

implementação, 

monitoramento e 

Curto prazo CMDCA, CMAS, 

CMDPD, 

Conselho Tutelar 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 



  

 

 

80 

 

Promoção, 

Proteção  e  Defesa  

do  Direito  de 

Crianças  e  

Adolescentes  à 

Convivência 

Familiar e 

Comunitária com o 

Plano Nacional de 

Fortalecimento do 

Sistema de 

Garantia de Direitos 

(SGD), o Sistema 

Nacional de 

Atendimento 

Socioeducativo 

(SINASE), o Plano 

Decenal da Política 

de Assistência 

monitoramento e 

avaliação deste 

Plano através de 

ações conjuntas 

entre o Conselho 

Municipal dos 

Direitos da Criança 

e do Adolescente 

(CMDCA), Conselho 

Municipal da 

Assistência Social 

(CMAS), Conselho 

Municipal dos 

Direitos das 

Pessoas com 

Deficiência 

(CMDPD) e 

Conselho Tutelar  

inclusive supervisão 

técnica. 

avaliação deste 

Plano 



  

 

 

81 

 

Social, o Plano 

Nacional de 

Enfrentamento da 

Violência Sexual  

Infanto-Juvenil,  a 

Política Nacional de 

Atenção  à Pessoa  

com Deficiência e 

as Diretrizes para o 

Processo de 

Desinstitucionalizaç

ão de Crianças e 

Adolescentes em 

Território Municipal; 

3. Articulação e 

integração dos 

programas e das 

ações 

governamentais no 

3.1 Incluir o tema do 

direito à 

Convivência 

Familiar e 

Comunitária nas 

Através de 

divulgação, 

orientação e estudo 

nas reuniões dos 

diversos conselhos 

Divulgação do 

Plano em nível 

municipal 

Ação 

permanente 

CMDCA, CMAS 

CMDPD e SGD 

CMDCA, CMAS e 

CEPROSOM 
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âmbito Municipal, 

considerando o 

Plano Nacional de 

Promoção, 

Proteção e Defesa 

do Direito de 

Crianças e 

Adolescentes à 

Convivência 

Familiar e 

Comunitária; 

agendas de 

discussões dos 

diferentes 

conselhos 
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4. Mobilização e 

articulação entre os 

conselhos da 

Assistência Social e 

dos Direitos da 

Criança e do 

Adolescente para 

implantação e 

implementação 

deste Plano;  

4.1. Implantar o 

Plano Municipal de 

Promoção e 

Proteção de Defesa 

do Direito da 

Criança e 

Adolescente à 

convivência familiar 

e comunitária 

 

 

Monitorar e avaliar a 

implantação e 

implementação 

através da Comissão 

Intersetorial Municipal 

 

 

 

Implantação do 

Plano Municipal 

Ação 

Permanente 

CMDCA e SGD CMDCA 
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4.2. Articulação da 

rede municipal e 

estadual de ensino 

para capacitar os 

recursos humanos 

no direito à 

convivência familiar 

e comunitária 

Oferecer capacitação 

aos diretores e 

professores da rede 

de ensino para 

abordar questões 

relativas ao direito 

das crianças e 

adolescentes 

bianualmente 

Profissionais 

atualizados 

Ação 

permanente 

CMDCA e SGD CMDCA 
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9. Referências: 

 

Disponível em: 

<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2014/estimativa_dou.s

htm> Acesso em: 21 de outubro de 2014; 

 

Disponível em: <http://www.seade.gov.br/banco-de-dados/> Acesso em: 21 de 

outubro de 2014; 

 

Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 

Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Disponível em: 

<http://www.sdh.gov.br/assuntos/criancas-e-adolescentes/programas/pdf/plano-

nacional-de-convivencia-familiar-e.pdf> Acesso em: 03 de novembro de 2014. 
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